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SELEÇÃO PÚBLICA EDITAL Nº 03.2026  

  
CARLOS HENRIQUE DA SILVA SEGÓVIA, Préféito Municipal dé Chuí , por méio da Sécrétaria dé 
Administraça o é Fazénda, no uso dé suas atribuiço és légais, TORNA PÚBLICO qué réalizara  SELEÇÃO 
PÚBLICA POR TÍTULOS para contrataça o ém cara tér témpora rio, conformé discriminado no quadro 
démonstrativo dé vagas abaixo. A référida séléça o régér-sé-a  pélas instruço és contidas nésté édital, 
com basé no art. 37, IX da Constituiça o da Répu blica, art. 239 da Léi Municipal nº 2.662/1995. é pélo 
Décréto nº 03/2025 - qué régulaménta contrataça o dé cara tér témpora rio atravé s dé séléça o pu blica.  
   

  CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 

   

  

1.1. DO QUADRO DEMONSTRATIVO DE  VAGAS E DEMAIS INFORMAÇÕES:  

  

  

FUNÇÃO  

QNT.  

DE  

VAGAS  

  

PRÉ – REQUISITO  

CARGA 

HORÁRIA  

VENCIMENTO  

BÁSICO MENSAL 

(R$)  

AGENTE SOCIAL  
CR  

Escolaridadé: Ensino Mé dio  

Compléto  
40 HORAS  R$ 1.621,00  

ARQUITETO  CR  

Escolaridadé: Ensino Supérior 
Compléto ém Arquitétura com 

régistro no réspéctivo Consélho 

da Classé.  

30 HORAS  R$ 3.404,31  

ATENDENTE  
CR  

Escolaridadé: Ensino 
Fundaméntal Compléto  

40 HORAS  R$ 1.621,00  

AUXILIAR DE 

DISCIPLINA  
CR  

Escolaridadé: Ensino Mé dio  

Compléto  
40 HORAS  R$ 1.621,00  

INSTRUTOR DE  

BANDA  
MUNICIPAL  

CR  

 

Escolaridadé: Ensino 

Fundaméntal Compléto  40 HORAS  R$ 4.874,24  

MERENDEIRA  CR  

Escolaridadé: Ensino 

Fundaméntal Incompléto – 

mí nimo 5° ano ou 4ª sé rié.  40 HORAS  R$ 1.621,00  

MONITOR DE  
TRANSPORTE 

ESCOLAR  .        CR  

Escolaridadé: Ensino Mé dio 

Compléto  
40 HORAS  R$ 1.621,00  
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PROFESSOR DE  
EDUCAÇA O  

INFANTIL    
CR  

Escolaridadé: Ensino Supérior 
Compléto Pédagogia.    

20 HORAS  
  

R$ 2.446,13  

PROFESSOR DE 

CIE NCIAS    

CR  

Escolaridadé: Ensino Supérior 

Compléto ém Cié ncias biolo gicas 

licénciatura.    

20 HORAS  

  

R$ 2.446,13  

PROFESSOR DE  

EDUCAÇA O  
FI SICA    

CR  

Escolaridadé: Ensino Supérior 

Compléto ém Educaça o Fí sica 
licénciatura.    

20 HORAS  
  

R$ 2.446,13  

PROFESSOR DE 
ESPANHOL    

CR  

Escolaridadé: Ensino Supérior  

Compléto ém Létras / Espanhol.    

20 HORAS  

  

R$ 2.446,13  

PROFESSOR DE 

INGLE S  
CR  

Escolaridadé: Ensino Supérior 

Compléto ém Létras / Inglé s.    

20 HORAS  

  

R$ 2.446,13  

PROFESSOR DE 

MATEMA TICA  
CR  

Escolaridadé: Ensino Supérior 
Compléto ém Matéma tica 

licénciatura.  
  

20 HORAS  

  

R$ 2.446,13  

PROFESSOR DE 

MU SICA  
CR  

Escolaridadé: Ensino Supérior 

Compléto ém Mu sica licénciatura.    

20 HORAS  

  

R$ 2.446,13  

PROFESSOR  
SE RIES INICIAS  

CR  
Escolaridadé: Ensino Supérior 
Compléto Pédagogia.   

20 HORAS  

  

R$ 2.446,13  

   

1.2 DA DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATIVIDADES:   
  

1.1.1 CARGO AGENTE SOCIAL: éxécutar aço és comunita rias atravé s da mobilizaça o, 
organizaça o é éducaça o social a  populaça o ém éstado vulnéra vél; éxécutar atividadés dé apoio é 
acompanhaménto diurno é noturno dé péssoas ém éstado dé vulnérabilidadé social; éxécutar aço és 
visando a abordagém aos moradorés dé rua é convité para acolhiménto ém instituiça o; éxécutar aço és 
qué visam garantir a aténça o, défésa é protéça o a  péssoas ém situaço és dé risco péssoal é social, 
procurando asségurar séus diréitos, abordando-as, sénsibilizando-as, idéntificando suas nécéssidadés 
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é démandas é désénvolvéndo atividadés é trataménto; médiar situaço és dé conflito, désréspéito na 
instituiça o é na éntrada désta , ém conjunto com as équipés; é éxécutar démais atividadés afins.  

  

1.1.2 CARGO ARQUITETO: Elaborar planos, programas é projétos: Idéntificar nécéssidadés do 
usua rio; colétar informaço és é dados; analisar dados é informaço és; élaborar diagno stico; buscar um 
concéito arquitéto nico compatí vél com a démanda; définir concéito projétual; élaborar métodologia, 
éstudos préliminarés é altérnativas; pré -diménsionar o émprééndiménto proposto; compatibilizar 
projétos compléméntarés; définir té cnicas é matériais; élaborar planos dirétorés é sétoriais, 
détalhaménto té cnico construtivo é orçaménto do projéto; buscar aprovaça o do projéto junto aos 
o rga os compéténtés; régistrar résponsabilidadé té cnica (ART); élaborar manual do  usua rio; fiscalizar 
obras é sérviços: asségurar fidélidadé quanto ao projéto; fiscalizar obras é sérviços quanto ao 
andaménto fí sico, financéiro é légal; conférir médiço és; monitorar controlé dé qualidadé dos matériais 
é sérviços; ajustar projéto a imprévistos; préstar sérviços dé consultoria é asséssoria: avaliar mé todos 
é soluço és té cnicas; promovér intégraça o éntré comunidadé é planos é éntré éstas é os béns édificados, 
programas é projétos; élaborar laudos, pérí cias é parécérés té cnicos; réalizar éstudo dé po s-ocupaça o; 
coordénar équipés dé planos, programas é projétos; gérénciar éxécuça o dé obras é sérviços: préparar 
cronograma fí sico é financéiro; élaborar o cadérno dé éncargos; cumprir éxigé ncias légais dé garantia 
dos sérviços préstados; impléméntar para métros dé ségurança; sélécionar préstadorés dé sérviço, ma o-
dé-obra é fornécédorés; acompanhar éxécuça o dé sérviços éspécí ficos; aprovar os matériais é sistémas 
énvolvidos na obra; éfétuar médiço és do sérviço éxécutado; aprovar os sérviços éxécutados; éntrégar a 
obra éxécutada; éxécutar réparos é sérviços dé garantia da obra; désénvolvér éstudos dé viabilidadé: 
analisar documéntaça o do émprééndiménto proposto; vérificar adéquaça o do projéto a  législaça o, 
condiço és ambiéntais é institucionais; avaliar altérnativas dé implantaça o do projéto; idéntificar 
altérnativas dé opéracionalizaça o é dé financiaménto; élaborar rélato rios conclusivos dé viabilidadé; 
asséssorar no éstabéléciménto dé polí ticas dé gésta o: asséssorar formulaça o dé polí ticas pu blicas; 
propor dirétrizés para législaça o urbaní stica; propor dirétrizés para législaça o ambiéntal é présérvaça o 
do patrimo nio histo rico é cultural; monitorar impléméntaça o dé programas, planos é projétos; 
éstabélécér programas dé ségurança, manuténça o é controlé dos éspaços é éstruturas; participar dé 
programas com o objétivo dé capacitar a sociédadé para participaça o nas polí ticas pu blicas; ordénar 
uso é ocupaça o do térrito rio: analisar é sistématizar législaça o éxisténté; définir dirétrizés para uso é 
ocupaça o do éspaço; monitorar o cumpriménto da législaça o urbaní stica; ssupérvisa o, coordénaça o, 
gésta o é oriéntaça o té cnica; coléta dé dados, éstudo, planéjaménto, projéto é éspécificaça o; éstudo dé 
viabilidadé té cnica é ambiéntal; assisté ncia té cnica, asséssoria é consultoria; diréça o dé obras é dé 
sérviço té cnico; vistoria, pérí cia, avaliaça o é démais atividadés corrélatadas.  

  

1.1.3 CARGO ATENDENTE: Colaborar nos émprééndiméntos qué concorram para o 

apérféiçoaménto das atividadés da éscola; zélar pélo cumpriménto das détérminaço és da 

Coordénadoria compéténté; désénvolvér récréaça o; tomar cuidados higié nicos é aliméntarés dos 

ménorés; coordénar o désénvolviménto dé ha bitos, atitudés é sociabilidadé dos ménorés; oriéntar 
habilidadés manuais é outros trabalhos qué auxiliém para o désénvolviménto das crianças; mantér 
contato com os pais dos ménorés, afim dé intéira -los nos problémas dos ménorés; éxécutar outras 

taréfas afins.  
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1.1.4 CARGO AUXILIAR DE DISCIPLINA: Aténdér é zélar péla comunidadé éscolar; aténdér 
com cordialidadé é préstéza os alunos no porta o da éscola, na éntrada é na saí da do hora rio éscolar, 
bém como, proféssorés é a comunidadé éscolar; obsérvar a disciplina dos alunos sob a oriéntaça o da 

diréça o, cumprindo as détérminaço és do plano global da éscola; présérvar a é tica é o bom désémpénho 

funcional; éxécutar as taréfas afins.  

  

1.1.5 CARGO MERENDEIRA: Préparar é sérvir a mérénda éscolar nas éscolas municipais, fazér 
café  é sérvi-lo, fazér arrumaça o ém locais dé trabalho, procédér a  rémoça o é consérvaça o dé mo véis, 
ma quinas é matériais ém géral, mantér limpas as louças é uténsí lios para o préparo da mérénda, 
réalizar outras taréfas afins.  

  

1.1.6 CARGO MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: Acompanhar os alunos désdé o 

émbarqué no transporté éscolar até  séu désémbarqué na éscola dé déstino, assim como acompanhar 
os alunos désdé o émbarqué, no final do éxpédiénté éscolar vérificando a ségurança, até  o 

désémbarqué nos pontos pro prios, vérificar sé os alunos ésta o asséntados adéquadaménté déntro do 

véí culo dé transporté éscolar, oriéntar os alunos quanto ao risco dé acidéntés, évitando colocar partés 

do corpo péla janéla, zélar péla limpéza do transporté antés é dépois do trajéto, idéntificar a instituiça o 

dé énsino dos réspéctivos alunos é déixa -los déntro do local, ajudar aos alunos a subir é déscér as 

éscadas dos transportés, vérificar o hora rio dos transportés, informando aos pais é alunos, conférir sé 

todos os alunos fréquéntés no dia ésta o rétornando para os larés, ajudar os pais dé alunos éspéciais 

na locomoça o dos mésmos, no municí pio do Chuí  é Santa Vito ria do Palmar; éxécutar taréfas afins.  

  

1.1.7 CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇA O INFANTIL/ SE RIES INICIAIS E SE RIES FINAIS: 
Participar do procésso dé planéjaménto é élaboraça o da proposta pédago gica da éscola; oriéntar a 

apréndizagém dos alunos; organizar as opéraço és inéréntés ao procésso énsino-apréndizagém; 
contribuir para o aprimoraménto da qualidadé do énsino.  

  

1.1.9 CARGO REGENTE DE BANDA: Résponsa vél péla séléça o, tréinaménto é oriéntaça o dos 
componéntés da Banda Municipal; ministrar aulas é énsaios, régé ncia é apréséntaço és da Banda ém 
événtos agéndados péla Sécrétaria dé Educaça o, éxécutar outras atividadés afins.  

  

  CAPÍTULO II – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

  

ETAPAS  DATAS  

Publicaça o do Edital dé Abértura da Séléça o Pu blica  27/01/2026  

Pérí odo dé Inscriço és  28, 29 é 30/02/2026  

Divulgaça o Préliminar do Résultado  06/02/2026  

Pérí odo dé Récursos  09/02/2026  

Divulgaça o das justificativas para manuténça o/altéraça o do résultado  11/02/2026  

Publicaça o do Edital dé Homologaça o do Résultado Final  12/02/2026  
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  CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES    

  
3.1 DO PERI ODO, LOCAL E HORA RIO:  
3.1.1. Para éfétuar a inscriça o é éntrégar os documéntos, os candidatos dévéra o comparécér no no 
Sétor dé Protocolos no Pré dio da Préféitura Municipal do Chuí , na Estrada RS 699, 484, Vila Amé rica, 
Chuí -RS.  
3.1.2. As inscriço és ocorréra o nos dias définidos no cronograma acima é séra o no hora rio das 08h a s 
13h30.  
  

3.2 DA DOCUMENTAÇA O EXIGIDA:  
3.2.1 a) Fotoco pia dé documénto dé idéntificaça o qué comprové nacionalidadé brasiléira, dé acordo 
com o qué dispo é o Art. 12º da Constituiça o Fédéral, alé m do Régistro Géral fornécido pélas 
Sécrétarias Estaduais dé Justiça é Ségurança, as cartéiras ou cé dulas dé idéntidadé éxpédidas pélas 
Forças Armadas, péla Polí cia Militar réconhécidos, a Cartéira dé Trabalho é a Cartéira Nacional dé 
Habilitaça o;  
3.2.2. Ficha dé Inscriça o;  
3.2.3. Fotoco pias dos documéntos qué comprovém os réquisitos para o proviménto cargo, conformé 
éxigé ncia do itém 1.1 DO QUADRO DEMONSTRATIVO désté Edital;  
3.2.4 Fotoco pias dé documéntos qué pontuém para ana lisé dé tí tulos como: diplomas, cértificados, 
contratos dé trabalho é cartéira dé trabalho.  
3.2.5. Currí culo profissional com nu méro dé téléfoné é éndéréço atualizados;  
3.2.6 Em caso dé inscriça o féita atravé s dé procuraça o, dévéra  sér apréséntado, alé m dos documéntos 
citados nésté Edital, o documénto dé idéntidadé do procurador, junto da procuraça o (originais é 
co pias). A inscriça o por procuraça o so  podéra  sér féita por procurador qué na o séja sérvidor pu blico 
dos podérés Exécutivo é Législativo do municí pio do Chuí /RS.  
  
3.3. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇA O:  

3.3.1. О candidato podéra  participar da séléça o apénas para um dos cargos ofértados. Em caso dé sér 
réalizada mais dé uma inscriça o séra  validada apénas a u ltima apréséntada pélo candidato.  
3.3.2. A inscriça o no Procésso Sélétivo implica, désdé logo, o conhéciménto é ta cita acéitaça o pélo 
candidato, das condiço és éstabélécidas nésté Edital.  

3.3.3. E  obrigaça o do candidato ou do séu procurador, conférir as informaço és contidas na Ficha dé 
Inscriça o, ficando sob sua intéira résponsabilidadé as informaço és préstadas é a indicaça o dos tí tulos 
conformé cada Itém da Tabéla dé Pontuaça o, arcando com as conséqué ncias dé événtuais érros.  
  

3.4. DA ENTREGA DA INSCRIÇA O:  

3.4.1. О candidato dévéra  éntrégar na récépça o da Préféitura Municipal do Chuí , EM UM ENVELOPE 
FECHADO/LACRADO.  
  
3.4.2. A Ficha dé Inscriça o dévéra  éstar a frénté no énvélopé fixada para idéntificaça o.  
3.4.3. Protocolar a éntréga no sétor dé Protocolo da Préféitura.  
Para grafo U nico.: NA O participara o da séléça o pu blica candidatos com documéntaça o faltando.  

  

  CAPÍTULO IV – DA AVALIAÇÃO  
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4.1 Os crité rios dé avaliaça o séra o éstabélécidos por cargo ou grupo dé cargos.  
4.2 Os pontos dé cada candidato séra o compostos pélo somato rio dos pontos obtidos ém cada crité rio 

dé ana lisé é sérvira o como cara tér classificato rio é éliminato rio.  
Para grafo u nico: A pontuaça o ma xima na avaliaça o séra  dé 10 pontos.  

  
 4.3 DA ANA LISE PARA CARGOS DE SUPERIOR COMPLETO:  

  

CRITÉRIO  PONTUAÇÃO  

A. Possuir Curso dé Po s-graduaça o compléto  01 ponto  

B. Possuir Curso dé Méstrado compléto  02 pontos  

C. Possuir Curso dé apérféiçoaménto profissional acima dé 40h cada 

ma ximo 3 cursos (01 ponto por curso)  
03 pontos  

D. Possuir 04 anos dé éxpérié ncia na funça o (01 ponto por ano)  04 pontos  

  
4.4 DA ANA LISE PARA CARGOS DE NI VEL FUNDAMENTAL COMPLETO:  

  

CRITÉRIO  PONTUAÇÃO  

a. Possuir Ensino Mé dio compléto  01 ponto  

b. Possuir Ensino Supérior compléto  01 ponto  

c. Possuir Curso dé apérféiçoaménto profissional acima dé 20h cada 

ma ximo 3 cursos (01 ponto por curso);  
03 pontos  

d. Possuir 05 anos dé éxpérié ncia na funça o (1 ponto por ano)  05 pontos  

  

4.5 DA ANA LISE PARA CARGOS DE NI VEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO:  
  

CRITÉRIO  PONTUAÇÃO  

a. Possuir Ensino Fundaméntal compléto  01 ponto  

b. Possuir Ensino Mé dio compléto  01 ponto  

c. Possuir Curso dé apérféiçoaménto profissional acima dé 20h cada 
ma ximo 3 cursos (01 ponto por curso);  

03 pontos  

d. Possuir 05 anos dé éxpérié ncia na funça o (1 ponto por ano)  05 pontos  

  

4.6 DA ANA LISE PARA CARGO DE REGENTE DE BANDA:  
  

CRITÉRIO  PONTUAÇÃO  

   a. Estar cursando Graduaça o na a réa dé mu sica   01 ponto  

b. Possuir Curso dé apérféiçoaménto profissional acima dé 20h cada 

ma ximo 3 cursos (01 ponto por curso);  
03 pontos  

c. Participaça o é prémiaço és ém concursos dé Bandas sob sua régé ncia  
01 ponto  
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d. Possuir 05 anos dé éxpérié ncia na funça o (1 ponto por ano)  05 pontos  

  

  CAPÍTULO V – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  

  

5.1. O résultado séra  divulgado atravé s dé Edital conténdo a rélaça o dos candidatos dé acordo com a 
pontuaça o obtida é séra  disponibilizado no sité da Préféitura Municipal do Chuí .  

  

5.2. A lista com a rélaça o dé candidatos séra  ém ordém décréscénté dé pontos obtidos.  

  

5.3 Caso éxista émpaté éntré candidatos téra  préféré ncia o candidato qué:  

5.3.1 Tivér pontuado o ma ximo dé pontos no crité rio éxpérié ncia na funça o; 5.3.2 

Tivér pontuado o ma ximo dé pontos no crité rio curso dé apérféiçoaménto;  

5.3.3 Tivér maior idadé.  

  

5.4 O Procésso Sélétivo téra  validadé dé 1 (um) ano é valéra  como cadastro résérva.  
  

  CAPÍTULO VI – DOS RECURSOS    

  
6.1. Séra  admitido récurso quanto a  avaliaça o dos tí tulos, conformé datas définidas cronograma dé 
éxécuça o é instruço és contidas nésté Edital.  

  

6.2. Os récursos dévéra o sér protocolados junto ao Protocolo da Préféitura do Chuí , conformé modélo 
do ANEXO II désté Edital.  

  

6.3. Os récursos séra o apréciados ém priméira insta ncia péla Comissa o dé Séléça o Pu blica.  
  

6.4. Os récursos indéféridos péla Comissa o dé Séléça o Pu blica séra o rémétidos a  Procuradoria 
Municipal para qué ém décisa o colégiada o aprécié ém cara tér récursal é conclusivo.  
  

6.5. O prazo para o récurso séra  dé 01 (um) dia u tél, conformé cronograma dé éxécuça o.  
  

6.6. Séra o désconsidérados os récursos intérpostos fora do prazo, rédigidos ém désacordo com o 
disposto nésté Edital, énviados por via é-mail ou postal.  
  

6.7. Sé houvér comprovaça o dé falha da Comissa o dé Séléça o Pu blica na avaliaça o dos tí tulos, séra  
altérada a pontuaça o do candidato.  

  
  CAPÍTULO VII - DA CONTRATAÇÃO    

  
7.1. O proviménto do cargo obédécéra , rigorosaménté, a  ordém dé classificaça o dos candidatos 
aprovados.  
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7.2. Obédécida a  ordém dé classificaça o, a contrataça o, o local é o turno dé trabalho do candidato séra o 
subordinados a  éxisté ncia dé vaga, a s nécéssidadés dé sérviço é ao intéréssé da administraça o 
municipal.  
  
7.3. О contrato séra  dé naturéza administrativa por prazo détérminado, com basé na nécéssidadé é 
oportunidadé, é dé acordo com a législaça o qué autorizar a contrataça o, é séra  régido, no qué coubér, 
pélo Régimé Jurí dico dos Sérvidorés.  
7.3.1 O contrato dé trabalho podéra  sér réscindido a qualquér témpo por intéréssé Administraça o 
Municipal.  
  
7.4. Fica o candidato, qué viér a sér contratado, ciénté dé qué séra  avaliado principalménté quanto aos 
iténs: assiduidadé, disciplina, utilizaça o adéquada do matérial, organizaça o, résponsabilidadé é 
rélacionaménto intérpéssoal.  

  
7.5. O Exécutivo Municipal convocara  os sélécionados por méio dé Edital dé Convocaça o, com 
publicaça o no a trio da Préféitura Municipal é no sité oficial do Municí pio www.chui.rs.gov.br.  
  

7.6 No ato da contrataça o o candidato dévéra  comprovar idadé mí nima dé 18 (dézoito) anos, sob péna 
da pérda da vaga.  
  

7.7. Sé o candidato convocado na o comparécér a  Préféitura Municipal, no Départaménto dé Récursos 
Humanos, no pérí odo dé até  03 (tré s) dias u téis, contados do priméiro dia u til apo s publicaça o do 
Edital, para agéndaménto da assinatura do contrato, séra  considérado désisténté é pérdéra  
automaticaménté a vaga, facultando ao Municí pio o diréito dé convocar o pro ximo classificado.  

  

  CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS    

  

8.1. A inéxatida o das informaço és, falta é/ou irrégularidadés dé documéntos, ainda qué vérificadas 
postériorménté, éliminara o o candidato da Séléça o Pu blica, anulando-sé todos os atos décorréntés da 
inscriça o.  
  

8.2. Na o séra  admitida, sob qualquér prétéxto, inscriça o condicional ou fornéciménto parcial dos 
documéntos éxigidos nésté Edital.  
  

8.3. Os candidatos aprovados é classificados dévéra o mantér atualizados os séus: é-mail, téléfoné é 
éndéréço.  
  
8.4. Fazém parté do présénté Edital:  
ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇA O FICHA DE INSCRIÇA O CARGOS DE AGENTE SOCIAL, ATENDENTE,  
AUXILIAR  DE DISCIPLINA, INSTRUTOR DE INFORMA TICA, MERENDEIRA, MONITOR DE  
TRANSPORTE ESCOLAR;  
ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇA O - CARGO DE PROFESSOR ANEXO 
III - FORMULA RIO DE RECURSOS.  
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8.5 Os casos omissos séra o résolvidos pélo Préféito Municipal ém conjunto com a Comissa o désignada 
para réalizaça o da Séléça o Pu blica para contrataça o témpora ria.  
  

  

  

Préféitura Municipal dé Chuí , 27 dé Janéiro dé 2026.  
  

  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA SEGO VIA  

Préféito Municipal  

  

Régistré-sé é publiqué-sé  

  

  

GIANI RAMOS LOPES Sécréta rio Municipal dé 
Administraça o é Fazénda  

  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO FICHA DE INSCRIÇÃO CARGOS DE AGENTE SOCIAL, ATENDENTE,  

AUXILIAR DE DISCIPLINA, INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, MERENDEIRA, MONITOR DE TRANSPORTE  
ESCOLAR  

  

Instruço és: Préénchér com létra légí vél é com canéta ésférogra fica azul.  
  

NU MERO DE FOLHAS ENTREGUES:  

DADOS PESSOAIS  

Nomé compléto:  

Cargo pretendido:  

Endéréço:  
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Cidadé:  

Téléfoné para contato:  

ITEM B – ESCOLARIDADE (02 pontos)  

Maior grau dé ESCOLARIDADE:   

ITEM C – CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO (03 pontos)  

Nomé do Curso:  

Nomé da Instituiça o:  

Ano dé Conclusa o:  Carga hora ria:  

Nomé do Curso:  

Nomé da Instituiça o:  

Ano dé Conclusa o:  Carga hora ria:  

Nomé do Curso:  

Nomé da Instituiça o:  

Ano dé Conclusa o:  Carga hora ria:  

ITEM D – EXPERIE NCIA NA FUNÇA O (05 pontos)  

Nomé émprésa ou instituiça o:  

Data Iní cio:  Data Saí da:  

Documénto dé comprovaça o:  

Nomé émprésa ou instituiça o:  

Data Iní cio:  Data Saí da:  

Documénto dé comprovaça o:  

Nomé émprésa ou instituiça o:  

Data Iní cio:  

Documénto dé comprovaça o:  

Nomé émprésa ou instituiça o:  

Data Iní cio:  Data Saí da:  

Documénto dé comprovaça o:  

Nomé émprésa ou instituiça o:  

Data Iní cio:  

Documénto dé comprovaça o:  

  
Déclaro, para os dévidos fins dé diréito, qué éstou ciénté é dé pléno acordo com as normas contidas no Edital 
03/2026, é assumo total résponsabilidadé péla idonéidadé do(s) documénto(s) apréséntado(s) é péla 
véracidadé das informaço és préstadas nésté formula rio.  
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Assinatura: _________________________________________________________________________________________________________________ __  

ANEXO II- FICHA DE INSCRIÇÃO - CARGO DE PROFESSOR  

  

NU MERO DE FOLHAS ENTREGUES:  

DADOS PESSOAIS  

Nomé compléto:  

Cargo préténdido:  

Endéréço:  

Cidadé:  

Téléfoné para contato:  

ITEM A – PO S-GRADUAÇA O / ESPECILIZAÇA O (01 ponto)  

Nomé do Curso:  

Nomé da Instituiça o:  

Ano dé Conclusa o:  Carga hora ria:  

ITEM B – MESTRADO (02 pontos)  

Nomé do Curso:  

Nomé da Instituiça o:  

Ano dé Conclusa o:  Carga hora ria:  

ITEM C – CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO (03 pontos)  

Nomé do Curso:  

Nomé da Instituiça o:  

Ano dé Conclusa o:  Carga hora ria:  

Nomé do Curso:  

Nomé da Instituiça o:  

Ano dé Conclusa o:  Carga hora ria:  

Nomé do Curso:  

Nomé da Instituiça o:  

Ano dé Conclusa o:  Carga hora ria:  

Nomé do Curso:  

Nomé da Instituiça o:  

Ano dé Conclusa o:  Carga hora ria:  

ITEM D – EXPERIE NCIA NA FUNÇA O (04 pontos)  

Nomé émprésa ou instituiça o:  

Data Iní cio:  Data Saí da:  

Documénto dé comprovaça o:  

Nomé émprésa ou instituiça o:  

Data Iní cio:  Data Saí da:  

Documénto dé comprovaça o:  

Nomé émprésa ou instituiça o:  
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Data Iní cio:  

Documénto dé comprovaça o:  

Nomé émprésa ou instituiça o:  

Data Iní cio:  Data Saí da:  

Documénto dé comprovaça o:  

  
  

Déclaro, para os dévidos fins dé diréito, qué éstou ciénté é dé pléno acordo com as normas contidas no Edital 
03/2026, é assumo total résponsabilidadé péla idonéidadé do(s) documénto(s) apréséntado(s) é péla 
véracidadé das informaço és préstadas nésté formula rio.  
  

Assinatura: _________________________________________________________________________________________________________________ __  
  

ANEXO III – FORMULÁRIO RECURSO  
  

  

RECURSO CONTRA DECISA O RELATIVA AO PROCESSO SELETIVO DE EDITAL nº. 03/2026:  
  

  
 Eu, ...................................................................................................................................................................,  portador  do  

documénto dé idéntidadé n°……......................, protocolo dé inscriça o ...................................., aprésénto récurso 
péranté a comissa o do référido procésso sélétivo simplificado contra décisa o do mésmo.  

  

  
Os arguméntos com os quais contésto a référida décisa o sa o:  

………………........................................................................................................................................………………………………… 
……………………………………………………………………….............................................................................................................  
.........................………………........................................................................................................................................………………..  

………………........................................................................................................................................…………………………………  
……………………………………………………………………….................................................................................................. ...........  
.........................………………........................................................................................................................................………………..  

  

  
Sé nécéssa rio anéxé documéntos, référé ncias é/ou outras fontés éxtérnas, listando-as abaixo:  

………………........................................................................................................................................…………………………………  
……………………………………………………………………….................................................................................................. ...........  
.........................………………........................................................................................................................................………………..  
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 Chuí /RS,   dé févéréiro dé 2026.  

  
  

  

 

Assinatura do Candidato  


